
Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

 
MEMORANDO Nº 12/2022

 
À Diretoria Administrativa.

 
 

Sr. Diretor,

 

Nos autos de n.º 15995 (BEE), que trata do 2º Termo Adi vo ao Contrato nº
010/2020, firmado entre o IMAS e a empresa ASERT. Após análise, por meio do
DESPACHO/DILIGÊNCIA-CHEADV/CGM Nº 197/2022, a Chefia de Advocacia Setorial da
Controladoria Geral do Município retornou os autos a esta autarquia para cumprir 11
diligências.

Compete a esta especializada manifestar em relação aos itens 8 e 9, quais sejam:

8) Jus ficar o mo vo pelo qual os autos não foram encaminhados à Procuradoria
Geral do Município para manifestação, tendo em vista o Decreto nº 2119/2014 e Decreto nº
2391/2009:

9) Juntar cópia do 1º Termo Adi vo ao Contrato nº 010/2020 e respec vo
certificado de verificação em atenção a RN nº 002/2008-TCM;

 

Respostas:

 

8) Os autos em comento tramitaram nesta autarquia e o 2º Termo Adi vo ao
Contrato n.º 010/2020 foi firmado entre as partes. A legislação municipal dispõe que a
manifestação da Procuradoria Geral do Município tem que ser prévia a contratação.
Entretanto, a contratação já foi efe vada, não sendo mais o momento processual para
manifestação da PGM.

Para não haver prejuízo as partes e falha na prestação do serviço objeto do
contrato, a nosso ver, a ausência de manifestação da PGM não é impedimento para se efe var
a contratação, pois, como dito, deveria ter sido realizada previamente.

 

9) Segue anexo a cópia do 1º Termo Adi vo ao Contrato nº 010/2020 e a
respectiva certificação.

 

Após o cumprimento de todas as diligências apontadas no DESPACHO DA
CHEADV/CGM, sugiro o envio dos autos a Controladoria Geral do Município para apreciação do
feito.
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Goiânia, 06 de julho de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Lindolfo Goncalves Guimaraes,
Chefe da Advocacia Setorial, em 06/07/2022, às 15:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0105988 e o código CRC 993BA345.
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